
 

 

 
 

REGULAMENTO GERAL 
RANKING DA SOCIEDADE HÍPICA PORTO ALEGRENSE 2023 

 
 

1. GENERALIDADES 
 

Sociedade Hípica Porto Alegrense realizará o Ranking, em 9 (nove) etapas, nos meses abaixo 
relacionados, o qual seguirá o presente regulamento. 

 
1.1. LOCAL 

 
Sociedade Hípica Porto Alegrense - Av. Juca Batista, 4931 – Belém Novo 
Fone: 3264.1099  |   www.shpa.com.br 

 

1.2. DATAS PREVISTAS 
 

ETAPA DIAS MÊS 

1ª 15 e 16 ABRIL 

2ª 06 e 07 MAIO 

3ª 24 e 25 JUNHO 

4ª 29 e 30  JULHO 

5ª 17 a 20  AGOSTO 

6ª  01 a 03  SETEMBRO 

7ª 27 a 29  OUTUBRO 

8ª A definir NOVEMBRO 

9ª       09 a 10 DEZEMBRO 

      As datas poderão sofrer alteração e divulgação com 40 dias de antecedência. 
 
 

1.3. COMISSÃO ORGANIZADORA 
 

       Sr. Joao Mazzaferro 
Sr. Gustavo Diaz 
Sra. Cristina Silva 
Sra. Tatiana Castro



 

 

2.    GRUPOS DE CATEGORIAS PERMITIDOS 

 
 

            
 
 

3.     CONDIÇÕES GERAIS 
 

3.1 O regulamento do Ranking de Salto da Sociedade Hípica Porto Alegrense tem a finalidade de 
estabelecer parâmetros do evento para concorrentes, permitindo a condução e o controle adequado das 
9 (nome) etapas. 
 
3.2 Todas as etapas do Ranking serão regidas pelo Regulamento de Salto e Veterinário da CBH 
vigentes, com os complementos das normas específicas estabelecidas por esse regulamento e 
supervisionadas pela Federação Gaúcha dos Esportes Equestres. 
 
3.3  Casos omissos ou dúvidas serão resolvidos pela Comissão Organizadora, a qual terá competência 
para julgar eventuais recursos interpostos durante as etapas deste Ranking, conforme previsto neste 
Regulamento. Desde que com uma antecedência mínima de 30 dias, qualquer etapa poderá sofrer 
modificação previamente divulgada, competindo à Comissão Organizadora fazê-lo, dando  publicidade 
em seguida pela internet, bem como nos programas das etapas a serem realizadas. 
 
3.4  Estão habilitados a participar deste ranking todos sócios da SHPA. 
 
3.5  Não haverá cobrança de taxa de inscrição para a participação no Ranking. 
 
 
4.      ASPECTOS VETERINÁRIOS 
 
4.1  Os animais deverão estar em condições físicas que satisfaçam as Diretrizes Veterinárias da 
Confederação Brasileira de Hipismo e apresentarem o passaporte da CBH devidamente regularizado, 
bem como seu registro válido para a temporada 2023 na FGEE. 
 
4.2  Será exigido exame negativo de Anemia, Mormo e Vacinas dentro do prazo de validade para todos 
os cavalos não estabulados na Sociedade Hípica Porto Alegrense. 
 
4.3  É estritamente proibida a participação de cavalos com idade inferior a 4 (quatro) anos completos em 
quaisquer competições. 
 

 

5.      CONTAGEM DE PONTOS 
 
5.1  A contagem de pontos será atribuída para o cavaleiro independentemente da sua montada. 
 
5.2  O cavaleiro com mais de 01 (um) cavalo na mesma prova pontuará somente com o melhor 
resultado do dia. Para efeito de pontuação , ela será feita considerando somente 1 cavalo/cavaleiro. 
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5.3  A contagem de pontos seguirá o a tabela fixa baixo conforme sua classificação, não sendo pontos 
cumulativos. 
 
CLASSIFICAÇÃO PONTOS 
1º 15 
2 º 12 
3 º 10 
4 º 9 
5 º 8 
6 º 7 
7 º 6 
8 º 5 
9 º 4 
10º 3 
11 º 2 
12 º 1 
A partir do 13º 0 

 

5.4  No caso de o cavaleiro competir em dois Grupos/categorias, isto somente será possível se com 
cavalos distintos. Caso o cavalo participe de duas provas, somente o resultado da primeira prova do 
dia será válido, independente do Cavaleiro. 
 

5.5  A pontuação será atualizada sempre na semana seguinte de cada etapa. 

 
5.6  Para a contagem final de pontos serão considerados as 6 melhores pontuações (seis melhores 
etapas). A etapa final terá 50% de bonificação na pontuação (5.3) Como critério de desempate será 
considerado o resultado obtido na prova da última etapa. Permanecendo o empate, computar-se-á o 
resultado da prova da penúltima etapa, e assim sucessivamente. Para ter direito ao Título o cavaleiro 
terá que ter pelo menos 5 resultados dentre as 9 etapas do Ranking. 
 
5.7  O cavaleiro/amazona poderá mudar de categoria durante o ano, mas, neste caso, os pontos 
anteriormente obtidos não serão computados na sua nova categoria. 
 
5.8  O mesmo cavaleiro poderá  participar e concocrrer aos titulos de dois Grupos de categorias distintas. 
Desde que com cavalos distintos.em cada prova válida e em alturas sub-sequentes.  Ex: Amadores que 
participam de duas alturas; 1.00/1.10m; 1.10m/1.20m/ ; 1.20m/1.30m 
 
 
6.     PREMIAÇÃO DAS ETAPAS 
 
6.1  Heverá premiação de troféu por etapa  para o campeão e vice-campeão dos Grupos. 
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6.2  Premiação de Pista por Etapa: Medala e escarapela aos dois melhores resultados de cada Grupo. 
 
 
6.3  PREMIAÇÃO ESPECIAL: Para os Grupos A, B, II, III, IV, 1,30m Sênior e Grupo V, cada etapa do 
Ranking o sócio campeão de cada Grupo terá como premiação especial, a isenção do pagamento de 
uma mensalidade SOCIAL do segundo mês subsequente. Esta premiação é intransferível.  
 
 
6.4 O cavaleiro ou amazona que não comparecer montado e devidamente uniformizado à 
premiação da prova, salvo por motivo justificado e/ou com consentimento do Júri de Campo, 
perderá toda a premiação. 

 

6.5  Atentar as regras de flutuação de alturas permitidas conforme regulamentação CBH/FGEE. 

 

7.      PREMIAÇÃO FINAL 
 
7.1  A comissão Organizadora realizará um evento de encerramento, onde será entregue a premiação 
final. 
 
7.2  Premiação GERAL e FINAL DO RANKING SHPA: Troféu de CAMPEÃO, VICE CAMPEÃO e 
TERCEIRO LUGAR de cada Grupo. Para 1,30m Sênior e 1,40m, troféu de CAMPEÃO e VICE 
CAMPEÃO. 

 
7.3  Premiação em espécie: 

   

GRUPO 1,20m GRUPO 1,30m 1,30m - Sênior 1,40m 
1º - R$ 2.400,00  1º - R$ 3.000,00  1º - R$ 2.700,00 1º - R$ 4.000,00 

2º - R$ 1.200,00 2º - R$ 1.700,00 2º - R$ 1.600,00 2º - R$ 2.000,00 
     3º - R$ 700,00       3º - R$  850,00   

 
 

 
8.      OBSERVAÇÕES 
 
8.1  Casos omissos neste regulamento serão decididos pela Comissão Organizadora. 

 
 
A 
Comissão Organizadora do Ranking SHPA 2023 
 
 
Porto Alegre, 30 de março de 2023. 


